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ANEXOI-PROJETOBÁSICO
PROCf,SSO ADMIMSTRATTVO N' OOO37.2O25I2I8IOOO2.4O

DISPENSA ELETRÔNICA N' DLO46/2O25.SESA

1. DAS COrrDrçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6", XX[I, Éa» e «i" da Lei n.
14.133t2021).

l.l. Aquisição de óculos infantis decorrente da necessidade de implementação e execução do

Programa "Meus Oculos na Escola", instituído pela Lei no 1.35012025, de 02 de dezembro de 2025, que

tem como finalidade identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração nos alunos da Rede
Pública Municipal de Educação, bem como facilitar o acesso dos beneficiilrios à consulta oftalmológica e

ao fomecimento de óculos corretivos, através da Secretaria de Saúde do município de Crateús/CE.
l.2. A contratação será divida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante abaixo:

LOTE UNICO

ITE}I QTD L\D V. UNIT V. TOTAL

OCULOS VISÀO
600 Unidâde R§ 35r,67 R$ 21 100,20

SIMPLES

ôculos DE creu nvre]{ru-, usÃo SIMPLES, COMPREENDENDO ARMAÇÃO E LENIES. DESTTNADOS AOEsr€cificaçâo:
PIJBLICO INFANTIL, MASCULINO OU FEMININO, DE ACORDO COM O GRAU APRESENTADO, IDADE E NECESSIDADE DO
BENEFICÉRIO, COM ARMÁÇÃO CONFECCIONADA EM MÂTERIAL RES1STENTE E ADEQUADO AO USO INFANTIL,
PODENDO SER EM ACETATO, PLÁSTICO, SILICONE, POLICARBONATO, METAL OU OUTROS MATERIÂIS EQUTVALENTES,
ANTTATÉRcrcos E EM CoNFoRMIDADE coM As NoRMÁs ÉCNICAS vtGENTrs.

DESCRIÇÃO

TNFANTIL

ficaçào:

ôculos INFANru vtsÃo Br- I

o e LE}{tes. oesrneoos no
ICO INFÁNTIL, MASCULTNO OU FEMINTNO, DE ACORDO COM O GRAU APRESENTADO, IDADE E NECESSÍDADE DO

BENEFICÉUO, COM ARMAÇÂO CONFECCIONADA EM MÀTERIAL RESISTENIE E ADEQUADO AO USO INFANTIL,
PODENDO SER EM ACETATO, PLÂSTICO, SILICONE, POLICARBONÀTO, MEIAL OU OUTROS MATERIAIS EQUIVALENTES,
ANTrÁLÉRclcos E EM CoNFoRMTDADE coM As NoRMAS ÉcNIcAs vtcENTEs.

OCTJLOS INIANTIL vrsÃo l
r0.0 Unidade R§ 653,67 RS 6.516,70

MI]I-TI-FT)CAL
LOS DE GRÂU ÍNFANTIL, MULTI.FOCAL, COMPREENDENDO E LENTES, DESTINADOSEspecificaçãol

AO PUBLICO INFÁNTIL, MÁSCULINO E FEMININO, DE ACORDO COM O GRAU APRTSENTÂDO, TDADE E NECESSTDADE DO

Especi
PUBL

BENEFICúRIo. coM ARMÁÇÃO CONFECCIONÂDÀ EM MATERJAL RESISTENTE E ADEQUADO AO USO INFANTIL,
PODENDO SER EM ACETATO, PLASTICO, SILICONE, POLICARBONATO. METAL OU OUTROS }ú{TERIAIS EQUIVALENTES,
ANTTALERCTcoS E EM coMoRMTDADE coM As NoRMÂs rÉcNlcAs vtcENTES

Vâlor totsl do lote Rl§ 32,616,90 (tritrtâ G dois mil, sêiscentos e dezcsseis reâis e novent centâvos)

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme estabelecido em

regulamento intemo.
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2. DA PESQUISA Df,, PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos

os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados
em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ 32.616,90 (trinta e dois mil
seiscentos e dezesseis reais e noventa centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação

designado para a realização da Dispensa Eletónica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFTCATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de óculos infantis mostra-se imprescindível para a efetiva implementação e

execução do Programa "Meus Oculos na Escola", instituído pela Lei Municipal n' 1.35012025, de 02 de

dezembro de 2025, cujo objetivo é identificar, prevenir e corrigir alterações visuais relacionadas a erros de

refração em alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de Crateús/CE.
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O referido programa visa Promover o acesso dos estudantes a consultas oftalmológicas especi m

como ao fomecimento de óculos corretivos adequados, assegurando condições visuais compatíveis com o

pleno desenvo lvimento das atividades pedagógicas. É amplamente reconhecido que dificuldades vlsuats

não diagnosticadas ou não corrigidas impactam negativamente o rendimento escolar, a concentração, o

processo de aprendi zagem e a inclusão educacional dos alunos.

A execução da ação Por meio da Secretaria Municipal de Saúde justifica-se pela natureza assistencial e

preventiva da iniciativa que envolve avaliação clínica oftalmológica, diagnóstico técnico e prescrição

adequad4 competências diretamente relacionadas à iárea da saúde pública. Ademais, a atuação integrada

entre as políticas de saúde e educação reforça a efetividade do program4 garantindo atendimento

especializado, acompanhamento adequado e a promoção da saúde ocular infantil.

Dessa form4 a Presente aquisição atende ao interesse público, contribui pÍra a melhoria da qualidade de

vida dos estudantes e fortalece as políticas públ icas de saúde e educação, assegurando o direito fundamental

à saúde e à educação em condiçõ€s adequadas de aprendizado'

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÁO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
i.l.õ ra- 

"pr."do 
na pesquisa de mercado enquadra-se no.disposto no art 75-' inciso Il' da Lei n'

14.133t2021, iermitindo i cont utação direta por d-ispensa de licitação, em ÍMÁo da pequena relevância

econômica do'objeto, diante da onerosidade e âa despioporcionalidade que a instauração de procedimento

licitatório completo acarretaria à Administração.

ilo. t"..o. do referido dispositivo legal, é áispensável a licitação para a contratação de outros serviços e

."Àpi* 
"r.1" 

valor seja inierior ao liiriti estaüelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto no

i á.-jis, a" jo a. a" zembro de1024, os valores previstos naLeí n" .14.133t2021 
foram atualizados, passando

o limite do art. 75, inciso II, para RS 62.725,59 (sessentâ e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e

.inlr"no e nove centavos)- Àssim, estando o valor estimado da contratação abaixo desse teto' resta

plenamenre atendido o requisito legal para a dispensa delicitaçao^

i.á. ["gi.i*-r. qr", 
"onio.." 

ais-poé o a.t. 3i, inciso XXI,_da Constituição Federal de 1988, as obras'

se*iço{ co-pras e alienações dá administraçao Pública devem, em regrq ser contratados, mediante

p.àlã*j aãriááção, assegúando igualdade de óondições a todos os concorÍentes' Todavi4 o próprio texto

ionstitucional ressalva a possibilidaae de exceções, ao prever a expressão "ressalvados os casos

especifi cados na legislação".
ôt .u fo..u, a legi-slaçáo infraconstitucional pode estabelecer-hipóteses em que a contratação se dani de

forma direta. Nesú sentido, a Lei n l4.:r.3tr}}l, a exemplo da legislação anterior, prevê expressamente

à, 
"uro, 

d" 
"ont"utução 

direta seja por dispensa ou inexigibilidade de licitação, dentre os quais se insere a

hipótese prevista no art. 75, inciso II.
+.!- Á*ii", considerando o valor da contratação, a compatibilidade com os preços praticados lo mercado

e-o enluÁam"nto legal expresso, resta de;idamente justificada. a adoção da dispensa de licitação, em

observáncia aos princí[ios dà legalidade, economicidade, eficiência e interesse público.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.l. O prazo de entrega dos bens é ematé 15 (quinze) dias conidos' contados do recebimento da

ordem de compra, conforme solicitação.

5.2. Caso não seja possível a entrega nâ data assinalada a empresa deverá comuricar as razões

respectivas com pelo menàs 24 (vinte e luatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de

p."'."g"çá" a. ptLo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior'

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Dr' Gomes Coutiúo' 630' São

Vicente - Crateús/CE, Almoxarifado da SESA, Gentil Barreiras'

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, em até 05 (cinco) dias, pelo(a)

,".ponsáre[ pelo acompanhamento e hscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

confor-idade 
"om 

as eipecificações constântes neste Termo de Referência e na proposta'

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe' quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de
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03 (üês) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custâs, sem prejuízo
penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificâção da qualidade e quaatidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.
5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRTGAÇÕIS nl COXtnataxte
6. l. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste

Projeto Brisico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita

conforme inspeções realizadas;
6.1 .4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas

eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuâis cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos

em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos

serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que veúam a ser solicitados pelo

representanle da CONTRATADA;
6.i.9. Disponibilizar para a equipe tecnica da CONTRATADA os recursos necessiírios para cumprimento

do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da cONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos bens, como

forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

6. l. I I . Registrar as ocon€ncias que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Projeto

Biásico, solicitando a CONTRATADA a pronta reguladzação;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA à suas dependências para a execução da

avença;
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Btásico, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

das
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7. DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRÀTADA
7.1. A Contratadâ deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes neste Projeto

Biásico, no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo, de forma exclusiva" os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obrigando-se, ainda, a:

7.1.l. Fomecer os óculos infantis em conformidade com as especifica@es tecnicas, quantitativos, padrões

de qualidade e prazos estabelecidos neste Projeto Básico;

7.1 .1. Indicar formalmente representante ou preposto apto a responderjunto à CONTRATANTE por todas

as tratativâs relacionadas à execução contratual;
7.1.3. Atender prontamente à orientações, solicitações e exigências do fiscal do contrato, relacionadas ao

fomecimento do objeto;
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7.1.4. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

adotando as providências necessárias à correção de eventuais irregularidades;

7.1.5. Responsabilizar-se pela qualidade, integridade e conformidade dos óculos fomecidos, efetuando, sem

ônus para a Administração, a substituição de produtos que apresentem defeitos, vícios, inadequações ou

desconformidade com as especifi cações;

7.1.6. Reparar quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deco'rrentes de

culpa ou dolo nà execução do conúato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a atuação da

fiscalizaçdo;
7.1.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no

aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.1.8. Cumprir rigorosamente os pr.rzos de entrega estabelecidos, comunicando previamente à

CONTRATANTE ãventual ocorrência que possa comprometer o cumprimento contratual;

?.1.g. Providenciar o transporte, a entrega e, quando aplicável, a adequação dos óculos conforme as

prescrições oftalmológicas fomecidas, assumindo todos os custos envolvidos;

7.1.10. Apr".entu., sempre que solicitâdo pela fiscalização, documentos, laudos, certificados ou

informações técnicas relacionadas aos produtos fomecidos;

7.1.1 l. óarantir que os óculos fomecidos atendam à normas tecnicas e sanitiírias aplicáveis, bem como à
recomendações dos órgãos reguladores competentes;

7.1.12. Manter sigilo sãbre toJas as informúes e dados a que tiveracesso em razão da execução contratual,

especialmente aqueles relacionados aos beneficiiírios do programa;

7. i. t3. Assumir integral responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários

decorrentes da exeãução ào contrato, inexistindo vínculo empregatício entre seus empregados e a

CONTRATANTE;
7.1.14. Adotar, sempre que possível, práticas de sustentabilidade ambiental no fomecimento dos produtos,

em conformidade com a legislação vigente;

7.1.15. Abster-se de veicúar publicidade ou divulgar informações relativas ao contÍato sem préviâ e

expressa autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRÂTAÇÃO
8.I . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

9. ALTERAÇÃO SUBJETWA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contrâtada coÍ/em outra pessoajurídic4 desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçào

áriginá; sela- mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objão pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

IO. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 1 17 Lei n" 14.133, de202l, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas_ as ocorrências

relacionadas "o. 
u-"*""rçáo e deierminando o que for necessiirio à regularização de falhas ou defeitos

observados.
10.2. A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceirós, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência désta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o § 2'do art. 140 da Lei n' 14 133, de 2021'" fó.+.'O r;presentante da Administração anotará em registro próprio todas, as 
^ocorrências

relacionadas com a ixecução do contraÍo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envotvidoi, determinando o que for necessiírio à regularização das falhas ou defeitos

observados e encamiúando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.
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11. DO PAGAMENTO
I l.l. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissào

de ordem Banqíri4 para crédito em conta corrente da CoNTRATADA em até 30 (tÍinta) dias após

apresentação da(s) NotâG) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste

Projeto Basico.
I 1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos

serviços efetivamente prestados.

I 1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penatidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado até que a

bontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratânte.

I 1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banqlria

para pagamênto.^ ' 
t t.S. ant"s de cada pagamento à contratad4 será realizada consulta ao CadasÍo de Fomecedores

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

licitação.
11.6. Constâtândo-se, a situação de irregularidade da contratada, sení providenciada sua

advertênciq por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo privo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez" por igual período, a critério da contratante.

I 1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1 1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão

contratual nos âutos do processó administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiudos normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de

Fomecedores.
I t .10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentâção de comprovação, por meio de

do--cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tribulário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
1 1.1 I . Nos casos de eventuais aÍasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma form4 para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contrãtante, ent." á data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Valor da parcela a ser pâga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (rx) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
365 TX : Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SA}{ÇÔES ADMINISTRATTVAS
l2.l. Cômete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n' 14.133, de2O21, aContratada

que:
l2.l.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

À4
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12.'1.2. der causa à inexecução parcial do conhato que cause grave dan n istração,o

ao funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do conmto;
12.1.4. deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justificado;
l2.l .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

|2.l.T.ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodadispensaeletrônica
de licitação sem motivo justificado;

lz.l.S,apresentardectaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertÍrmeouprestar
declaração falsa durante á dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução

do conÍato;
1 2. I . I 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1-11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de

licitação;
12.1.12.pÍalícoÍatolesivoprevistonoaIt.5odaLeino12.346.delodqagostode20l3.

l2.2.AContratadaquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnosubitemacimaficarrí
sujeit4 sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

72.2.1.advertênciaporfaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretemprejuízos
significativos para a Contratante;

12.2.2. MtiÍa de 0.33% (trinta e u€s centésimos por cento) por dia de ataso' n3 91ecuÉo
dos serviços, calculado sob.e o ualor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove

vírgula náve por cento), que corresponde até 30 (trinta) diâs de alÍaso;

12.2.3'. lvlulta ae õ,aeyo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na

execução dos serviços, calculado, áesde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, em caráter excepcional, e a óritério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30

(trinta) dias;
l2.2.4.Multade5%(cincoporcento)sobreovalortotaldocontrato/notadeempeúo,por

descumprimento do prazo de entreg4 sem prejuízo de demais sanções;

12.2.5. Multa de t1l" lquin e por cento) em caso de recusa injustificada do adudicatrírio

em assinar O contrato Ou retirar o instrumento-equivalente e/ou entrega dâ garântia contratual, dentro do

páÀ 
"tt*"f""iao 

pela administração, .""usu p-iiul ou total na entrega do material' recusa na conclusão

ão ,"*iço, ou ."t"isão do contratúota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e-

12-2.6.20o/o (vintepor cento) iobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução

total do contrato.
l2.3.Tambémficamsujeitasàspenatidadesdoart.156,IIIeIVdaLein"l4.l33,de2021'as

empresas e os profissionais que:

12'3.l.tenhamsofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraudefiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

12.32.teúampraticadoatosilícitosvisandoafiustrarosobjetivosdalicitação;
12.3'3.demonstremnãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoemvirtude

de atos ilícitos praticados.

12.4.Á aplicação de qualquer das penalidades previstas_ realizar-se-á em processo administrativo

qu" *r"!*-a o tontraditório e a ampla dàfesa à Contratâd4 
-o!-servando-se 

o procedimento previsto na

Lei n' 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9'784, de 1999'

12.5. A autoridade competente' na aplicação das sanções, levaní em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caniter ed'ucativó du p"n4 b". 
"oro 

o dano causado à Administração, observado o

princípio da proPorcionalidade'' ' 
f z.O. ni penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores'

k
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r:. cnrrÉnros oE SUSTENTABILIDADf, AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descaÍe correto e seguro de

todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotândo pniticas de sustentabilidade

ambiental na execução do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentiível no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225

da Constituição Federal de 1988.
13.3. A empresa conlÍatada deverâ adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem

condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de

produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como

flor4 faun4 ar, solo e iígua; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

e origem ambientalmente regulaÍ dos recursos naturais utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE, na classificação econômica 3737.10.122.0037.2.036 - MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no(s) elemento(s) de despesa(s):

33903200-Materialdedistribuiçãograruita;nafontedeRecursos:1500100200.

Crateús/CE, 22 de dezembro de 20?5

EDYPO DE SOIJSA Assinado deforma

CARLOS:0345453 
disital por EDYPo DE

5301 clRloss34s4s3s3ol

Edlpo De Sousa Carlos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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